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Sede: 
 

 Sede Campinas 

Rua José Paulino, n.º 172 

Vila Lídia - Tel. (19) 3790-2600 

 Sub-Sede Hortolândia 

Rua Euclides Pires de Assis, n.º 132 

Rem. Campineiro - Tel. (19) 3819-1493 

 Sub-Sede Itu 

Rua dos Andradas, n.º 817 

Centro - Tel. (11) 4022-7369 

 Sub-Sede Jaguariúna 

Ladeira Jorge Teodoro Lima, n.º 53 

Cruzeiro do Sul - Tel. (19) 3867-1878 

O 

ALIMENTADOR 
 

Base Territorial 

Campinas, Hortolândia, Indaiatuba, Itu, Jaguariúna, Monte Mor, 

Paulínia, Pedreira, Salto, Sumaré e Valinhos - SP 

site 

www.alimentacao.org.br 

e-mail 

sindalimentacaoresponde@uol.com.br 

Sócio Ativista 

O sócio ativista e sua família 

de s f ru t a  de  nos s os    

benefícios, tais como: 

a s s i s t ê n c i a  j u r í d i c a 

trabalhista, encaminhamento 

da documentação para 

aposentadoria, convênios 

firmados pelo Sindicato: 

faculdades,  farmácias, 

escolas técnicas, dentistas, 

médicos, etc., utilização da 

colônia de férias na Praia 

Grande, mais acessível, 

utilização da área de 

recreação em Mairinque, 

mais acessível, sorteios de 

prêmios diversos; 

04/04/2019 - n.º 01 

RESPEITO, 

TRANSPARÊNCIA 

E AUTONOMIA 
 

 

 

 

 

 

Informamos a todos os trabalhadores que 

ocorreram as rodadas de negociações na 

sede da nossa Federação juntamente com a 

Secretaria do Setor, os Sindicatos        

filiados e a Bancada Patronal  

(SICONGEL-SUCOS). 

 

As negociações se estenderam por meses e 

após consultas e analises de  ambos os  

lados, a proposta foi aprovada pelos      

Sindicatos filiados conforme segue: 

 

a. Reajuste de 2,00% (dois por cento); 

b. Piso Salarial no valor de R$1.267,86 

(hum mil, duzentos e sessenta e sete 

reais e oitenta e seis centavos); 

c. Cesta Básica no valor de R$135,00 

(cento e trinta e cinco reais),        

corrigido em 6,30%; 

d. Adicional Noturno de 35% (trinta e 

cinco por cento); 

e. Lanche para o Turno Noturno, onde a 

empresa fornecerá um lanche composto 

no mínimo por 1 copo de leite c/ café,   

1 pão c/ margarina e 1 fruta, salvo    

melhores condições já praticadas. 

f. PLR - A empresa que não implantar o 

programa, pagará Multa no valor de 

R$1.267,86 (hum mil, duzentos e 

sessenta e sete reais e oitenta e seis 

centavos), em 2 (duas) parcelas, sendo 

a última até o dia 30/04/2019; 

g. Manutenção das demais cláusulas da 

convenção anterior. 

 

OBSERVAÇÃO: OS PAGAMENTOS   

D E V E RÃO  S E R  R EA L I ZADOS        

RETROATIVO A 1º DE MAIO/2018. 

 

A chamada de “Reforma Trabalhista” esta 

aí e acabando com todos os direitos dos 

trabalhadores, NÃO PODEMOS ACEITAR 

QUE RETIREM NOSSAS CONQUISTAS  

que foram adquiridas nos Governos      

passados e também conquistadas por seu 

Sindicato. 

 

D U R A N T E  8 6  A N O S ,                        

O SEU SINDICATO VÊM LUTANDO 

CONTRA ABUSOS DOS PATRÕES,  

INJUSTIÇAS DA LEI E BUSCANDO 

MELHORIAS TANTO PARA O LOCAL 

D E  T R A B A L H O ,  S E J A  E M          

ADEQUAÇÕES DE ESPAÇOS, NA   

C R I A Ç Ã O  D E  E S P A Ç O S  E          

PRINCIPALMENTE NO SALÁRIO, PISO 

DA  CA T E GO R I A ,  R E A JUSTE         

SALARIAL,  CESTA  BÁSICA,        

R E F E I Ç Ã O ,  T Í Q U E T E ,                 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS,    

ABONOS, HORAS EXTRAS, ENTRE 

OUTROS. 

 

Lembre-se Trabalhador (a), SEM O    

SINDICATO VOCÊ SÓ TÊM O SALÁRIO 

MÍNIMO E A REFORMA TRABALHISTA. 

 

TRABALHADOR UNIDO COM        

SEU SINDICATO É A GARANTIA    

DE MANUTENÇÃO DE SEUS         

DIREITOS. 


